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RESUMO 

Desde 2006, o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento (MAPA) vem desenvolven-
do regulamentação específica para 
aplicação do sistema de Análise de 
Perigos e Pontos Críticos de Con-
trole (APPCC) nos matadouros de 
aves sob inspeção federal, incluin-
do diretrizes para a implantação 
desse programa de qualidade nas 
indústrias. Este artigo apresen-
ta um panorama sobre a evolução 

dessa regulamentação, atualmente 
estagnada, e os métodos vigentes 
para fiscalização da aplicação do 
sistema APPCC em estabelecimen-
tos de carne de aves. Dessa forma, 
os autores buscam facilitar a com-
preensão do processo regulatório 
por pesquisadores e técnicos da 
área e, com isso, incentivar esses 
profissionais a contribuir para o 
aperfeiçoamento das diretrizes go-
vernamentais.
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ABSTRACT

The Ministry of Agriculture, Live-
stock and Supply (MAPA), in other to 
fulfill sanitary agreements between 
Brazilian government and other 
countries that imports poultry meat, 
set guidelines for the implementation 
of the Hazard Analysis and Critical 
Control Point (HACCP) system in 
poultry slaughterhouses plants under 
official government inspection and 
a generic HACCP model with four 
critical control points (CCPs), which 
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includes a chemical CCP. However, 
due to the flaws detected by Europe-
an auditors, some of the plants had 
to review their HACCP plans, and 
the MAPA have the need to realize 
a new hazard analysis on the poul-
try slaughter and meat processing 
procedures. This article seeks to en-
hance the development of guidelines 
for chemical PCC in poultry slaugh-
terhouses plants of the genus Gallus.

Keywords: HACCP. Poultry meat 
and Chemical PCC.

INTRODUÇÃO

O comércio internacional 
de alimentos é regula-
mentado pela Organiza-
ção Mundial do Comér-

cio (OMC), garantindo que todas as 
relações econômicas que envolvam 
alimentos sejam controladas por nor-
mas, diretrizes e recomendações da 
Comissão do Codex Alimentarius, 
entre outras. Em 1993, a Comissão 
do Codex Alimentarius incorporou o 
sistema de Análise de Perigos e Pon-
tos Críticos de Controle (APPCC), 
ferramenta que possibilita identificar 
perigos específicos e desenvolver 
medidas de controle para garantir a 
inocuidade dos alimentos. Em 1997, 
o anexo “Sistema APPCC e Diretri-
zes para sua Aplicação” foi adicio-
nado ao Código de Princípios Gerais 
de Higiene Alimentar do Codex Ali-
mentarius, que é referência para as 
legislações internacionais de inocui-
dade de alimentos (ALMEIDA et al., 
2005).

No Brasil, em 10 de feverei-
ro de 1998, o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA) determinou que o sistema 
APPCC fosse implantado em todas 

as indústrias registradas no Depar-
tamento de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal (DIPOA), responsá-
vel pela fiscalização dos estabeleci-
mentos que fazem comércio interes-
tadual e internacional de produtos 
de origem animal (BRASIL, 1989; 
BRASIL, 1998). Em 2006, teve iní-
cio o desenvolvimento de regula-
mentação específica para aplicação 
do sistema APPCC nos matadouros 
de aves sob inspeção federal, incluin-
do diretrizes para a implantação des-
se programa de qualidade nas indús-
trias (BRASIL, 2006b).

Em 2013, auditores europeus visi-
taram matadouros de aves no Brasil 
e detectaram falhas em planos e pro-
cedimentos de APPCC, o que levou 
o governo brasileiro a concluir que é 
necessária uma nova análise de pe-
rigos no abate e processamento de 
carne de aves (BRASIL, 2014a). No 
entanto, as diretrizes divulgadas pelo 
MAPA em 2006 ainda não foram 
atualizadas.

Este artigo apresenta um panora-
ma sobre a evolução da regulamen-
tação do sistema APPCC em mata-
douros de aves sob inspeção federal, 
atualmente estagnada, e os métodos 
vigentes para fiscalização da aplica-
ção desse programa de qualidade em 
estabelecimentos de carne de aves. 
Dessa forma, os autores buscam fa-
cilitar a compreensão do processo 
regulatório por pesquisadores e téc-
nicos da área e, com isso, incentivar 
esses profissionais a contribuir para 
o aperfeiçoamento das diretrizes go-
vernamentais.

Regulamentação
Segundo o Regimento Interno da 

Secretaria de Defesa Agropecuária 
(SDA), órgão diretamente subor-
dinado ao Ministro de Estado da 

Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, a elaboração das diretrizes 
de ação do governo federal para a 
inspeção e fiscalização de produtos 
de origem animal é competência do 
DIPOA. No DIPOA, existem três 
unidades competentes para o desen-
volvimento da regulamentação do 
sistema APPCC: a Coordenação-Ge-
ral de Inspeção (CGI) – que possui 
uma Divisão de Inspeção de Carnes 
e Derivados de Aves, Pequenos Ani-
mais e Ovos (DICAO), para avalia-
ção da implementação de programas 
e ações de controle nos estabeleci-
mentos de carne de aves –; a Coorde-
nação-Geral de Programas Especiais 
(CGPE); e a Divisão de Normas Téc-
nicas (DNT). Essas três unidades de-
vem manter articulações entre si, in-
teragir, conforme consta no próprio 
regimento interno da SDA (BRASIL, 
2007a). No entanto, essa interação já 
falhou de maneira flagrante. Em 12 
de junho de 2013, a DICAO estipu-
lou diretrizes específicas para elabo-
ração de Plano APPCC para o abate 
de perus, segunda carne de aves mais 
produzida no país (BRASIL, 2013a; 
UNIÃO BRASILEIRA DE AVI-
CULTURA E EXPORTADORES 
DE FRANGO - UBABEF, 2014). 
Na semana seguinte, porém, a CGPE 
revogou essas diretrizes (BRASIL, 
2013b).

O desenvolvimento de regulamen-
tação específica para aplicação do 
sistema APPCC em estabelecimen-
tos de carne de aves teve início em 
2006. Primeiro, foram disciplinados 
procedimentos de verificação oficial 
de documentos e procedimentos de 
APPCC praticados pelas empresas 
(BRASIL, 2006a). Depois, visando 
adequar a regulamentação nacional 
às exigências dos principais países 
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importadores, particularmente da 
União Europeia e do Canadá, de 
modo a facilitar o cumprimento dos 
acordos sanitários assumidos pelo 
governo brasileiro com esses merca-
dos, a CGPE divulgou diretrizes para 
a implantação do sistema APPCC 
em matadouros de aves (BRASIL, 
2006b; BRASIL, 2006c).

Entre 2006 e 2010, todos os ma-
tadouros de aves sob inspeção fede-
ral tiveram que adaptar seus planos 
às diretrizes da CGPE, e submeter 
resumos desses planos à análise da 
DICAO (BRASIL, 2006b; BRA-
SIL, 2010d). Em 2010, as análises 
de resumos de planos APPCC foram 
descentralizadas para os serviços 
de inspeção das Superintendências 
Federais de Agricultura (SFA`s) 

do MAPA (há uma em cada Uni-
dade da Federação), e em 2015, 
para os Serviços de Inspeção Fe-
deral locais (SIF`s), responsáveis 
pela fiscalização diária das indús-
trias (BRASIL, 2010d; BRASIL, 
2015b).

Fiscalização
Atualmente, o arcabouço regu-

latório para fiscalização do sis-
tema APPCC em matadouros de 
aves inclui: análises oficiais dos 
Planos escritos; procedimentos de 
verificação oficial, in loco e do-
cumental, da aplicação do sistema 
APPCC; e supervisões e auditorias 
nos estabelecimentos (BRASIL, 
2010a; BRASIL, 2008c; BRASIL, 
2008d; BRASIL, 2015b).

Análises oficiais dos Planos 
APPCC

As análises dos Planos escritos 
devem obedecer a um roteiro pa-
dronizado pela DICAO (BRASIL, 
2010d). Um plano incompatível com 
a regulamentação nacional, ou com 
embasamento científico inconsis-
tente, deve ser corrigido e submeti-
do a nova análise. Já um plano em 
conformidade com as diretrizes da 
CGPE, com os demais regulamen-
tos do MAPA, e com o devido em-
basamento científico, é aceito pelo 
SIF local, que emite um documento 
formalizando esse parecer (BRASIL, 
2006b; BRASIL, 2010d; BRASIL, 
2015b). Esse documento é uma das 
exigências para que os estabeleci-
mentos possam requerer habilitações 

Figura 1 – Ponto Crítico de Controle de perigo biológico (presença de Salmonella sp.)
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para exportação e registros de novos 
produtos (BRASIL, 2008a; BRASIL, 
2008b; BRASIL, 2008c). Qualquer 
alteração no Plano APPCC depois de 
sua implantação, deve ser aceita pelo 
SIF antes de ser implementada.

Verificação oficial
O APPCC é um dos 18 programas 

de qualidade (ou programas de au-
tocontrole) obrigatórios nos mata-
douros de aves sob inspeção federal. 
Estes programas incluem também os 
Procedimentos Padrão de Higiene 
Operacional (PPHO) e, num contex-
to mais amplo, as Boas Práticas de 
Fabricação (BPF) (BRASIL, 2010a).

Os procedimentos de verificação 
oficial da implantação e manutenção 
dos diversos programas de autocon-
trole das indústrias são chamados de 
elementos de inspeção. Os elementos 
de inspeção fundamentam-se na ins-
peção do processo e na revisão de re-
gistros. Para realizar os procedimen-
tos de verificação oficial in loco e 

documental da aplicação do sistema 
APPCC, é fundamental que a equi-
pe do SIF conheça preliminarmente 
o Plano escrito pela empresa (BRA-
SIL, 2005; BRASIL, 2006a).

Verificação in loco
No modelo de Plano APPCC da 

CGPE, foram determinados quatro 
PCC’s: um de perigo químico (pre-
sença de resíduos de drogas veteri-
nárias nos produtos acima dos limi-
tes de referência), dois de perigos 
biológicos (presença de Salmonella 
sp. nos produtos, por contamina-
ção gastrointestinal e/ou biliar das 
carcaças durante a evisceração; e 
multiplicação de Salmonella sp. nos 
produtos, durante o processo de res-
friamento ou congelamento) e um de 
perigo físico (presença de metais de 
dimensões inaceitáveis nos produ-
tos) (BRASIL, 2006b). Na Figura 
1, monitores de um PCC de perigo 
biológico buscam contaminação gas-
trointestinal e/ou biliar em carcaças 

(à esquerda), e colaboradores apli-
cam ações corretivas em carcaças 
contaminadas (à direita).

Os procedimentos da indústria 
para controle dos PCC`s biológicos 
devem ser verificados pelo SIF in 
loco, no mínimo, uma vez por turno 
(período de cerca de 8 horas). Os de-
mais PCC`s podem ser submetidos 
à verificação in loco por amostra-
gem, desde que, no período de uma 
semana, todos sejam verificados 
(BRASIL, 2010a). O procedimento 
consiste na verificação in loco do 
monitoramento do PCC e no registro 
dos achados, para posterior compa-
ração com os registros da empresa 
(BRASIL, 2005; BRASIL, 2006a).

Verificação documental
O objetivo é a inferência objeti-

va sobre o funcionamento do Plano 
APPCC, por meio da comparação 
dos registros do SIF e da empre-
sa. Todos os registros gerados pela 
equipe do SIF devem ser verificados 
pelo Médico Veterinário, no mínimo, 

Figura 2 – Informações sanitárias do CSI para exportação de carne de aves para a China.
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mensalmente. Os registros da indús-
tria podem ser verificados por amos-
tragem, levando em consideração o 
número e a gravidade das inconfor-
midades detectadas in loco pelo SIF 
no mês avaliado (BRASIL, 2010a).

Supervisões e auditorias
As supervisões e auditorias dos es-

tabelecimentos compreendem obser-
vações in loco das condições gerais 
da indústria, entrevistas e revisão de 
registros, para determinar se os pro-
cedimentos e as atividades declara-
dos nos programas de autocontrole, 
como o APPCC, estão implementa-
dos (ALMEIDA et al., 2005; BRA-
SIL, 2008c; BRASIL, 2008d). Quan-
do constatadas inconformidades 
graves – risco à saúde coletiva, frau-
de econômica ou não atendimento às 
exigências de autoridades sanitárias 
de países importadores –, devem ser 
tomadas ações fiscais que incluem 
desde a suspensão da certificação 
sanitária internacional até a interdi-
ção do matadouro (BRASIL, 1989; 
BRASIL, 2008c; BRASIL, 2008d).

Os resultados de cada supervi-
são e auditoria devem ser entregues 
ao SIF e ao estabelecimento em um 
modelo de relatório padronizado 
pela DICAO. Em 30 dias, a empresa 
deve elaborar um plano de ação com 
propostas de ações e prazos para cor-
reção de todas as inconformidades 
registradas no relatório. Esse plano 
deve ser submetido a análise técnica 
do SIF e do serviço de inspeção da 
SFA de sua jurisdição. No caso de 
descumprimento do plano de ação ou 
de recorrência de qualquer inconfor-
midade, a certificação sanitária inter-
nacional deve ser suspensa (BRA-
SIL, 2008c; BRASIL, 2008d).

Os serviços de inspeção das SFA`s 
devem programar uma supervisão 

por ano em cada estabelecimento 
habilitado à exportação de sua ju-
risdição. O DIPOA deve auditar, no 
mínimo, 40% dos exportadores de 
cada Unidade da Federação (não há 
amostragem regulamentada para au-
ditorias em estabelecimentos que co-
mercializam seus produtos apenas no 
mercado interno) (BRASIL, 2008c).

Certificação sanitária
Certificação sanitária consiste na 

emissão de certificados sanitários 
para o trânsito internacional de pro-
dutos de origem animal (BRASIL, 
1952). O SIF deve verificar, a cada 
carregamento, se os registros de au-
tocontroles referentes aos produtos 
carregados respaldam o que está de-
clarado no modelo de certificado sa-
nitário internacional (CSI) a ser emi-
tido para o país de destino (quando 
as garantias não forem suficientes, 
a certificação sanitária deve ser sus-
pensa) (BRASIL, 2006a; BRASIL, 
2008c; BRASIL, 2010a).

Atualmente, a exigência de que os 
produtos tenham sido processados 
com base no sistema APPCC cons-
ta nos modelos de CSI para Arábia 
Saudita, Canadá, China, Macedônia, 
Noruega, Paquistão, Rússia, Vietnã, 
os 28 países e sete regiões ultraperi-
féricas da União Europeia, e as Ilhas 
Mayotte (território ultramarino da 
França) (CANADÁ, 1990; BRASIL, 
2003a; BRASIL, 2003b; BRASIL, 
2007b; BRASIL, 2010b; BRASIL, 
2010c; BRASIL, 2011; BRASIL, 
2013c; BRASIL, 2013d; BRASIL, 
2014b; BRASIL, 2015a). Esses pa-
íses foram o destino de 35,6% da 
produção brasileira de carne de aves 
e derivados em 2013 (UBABEF, 
2014). Na Figura 2, consta o trecho 
do modelo de CSI para exportação 

de carne de aves para a China, no 
qual consta a informação sobre o sis-
tema APPCC (BRASIL, 2003a).

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Pesquisadores e técnicos podem 

contribuir com o aperfeiçoamento 
das diretrizes do MAPA para a im-
plantação do sistema APPCC em es-
tabelecimentos de carne de aves, que 
estão defasadas. Para uma interação 
efetiva com o MAPA, é importante 
que esses profissionais conheçam o 
histórico e o atual estágio da regu-
lamentação do tema. O artigo “Di-
retrizes para Elaboração de PCC 
Químico em Matadouros de Aves 
do Gênero Gallus sob Inspeção Fe-
deral”, publicado por estes autores 
na Revista Higiene Alimentar, v.29, 
n.248-249, p.111-116, set/out 2015, 
pode ser referência para outras con-
tribuições.
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